
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ UMUARAMA 

 

PREFEITURA DA CIDADE 

  

PORTARIA N° 1.781/2022 

Concede licença maternidade a servidora THALITA 
MONTEIRO MESSIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder a servidora THALITA MONTEIRO MESSIAS, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 13.847.505-0 — SSP-PR, inscrita no CPF n° 108.185.569-00, 
admitida em 21 de junho de 2021, para exercer a função de emprego público de Agente 
de Controle e Combate a Endemias, pelo regime CLT — Processo Seletivo Simplificado — 
lotada no Fundo Municipal de Saúde, licença maternidade no período de 25 de abril de 
2022 à 22 de agosto de 2022, sem prejuízo de seu vencimento. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de abril de 2022. 

HERMES PIMENTEL DA SILVA 
Prefeito M icipal 

SARA DAMIANK - • RGES, URBANO 
Secretárlà, MI.ornr:Ipal de Administração - 
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